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DECRETO Nº 3.839, DE 12 de maio de 2026.  

Abre créditos suplementares no valor de R$ 519.891,05 (quinhentos e dezenove mil, oitocentos e noventa e um reais e cinco centavos). 
		
[bookmark: _xuoym4g5ctmv] 		FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda-RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 2.701 de 30 de dezembro de 2024.
	
[bookmark: _ohlfmq3jfqv3]		DECRETA:

Art. 1º. São abertos créditos suplementares no montante de R$ 519.891,05 (quinhentos e dezenove mil, oitocentos e noventa e um reais e cinco centavos) assim especificados:

	CRÉDITO SUPLEMENTAR 

	1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO
	19.891,05 

	09
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, HABITAÇÃO E MULHER
	 

	003
	Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
	 

	08.243.0550
	Rede Sócio Assistencial
	 

	08.243.0550.2107
	Manutenção do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
	 

	759
	Recursos Vinculados a Fundos
	 

	1071
	FMDCA
	 

	001124 - 3.3.9.03.2
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	3.500,00

	 
	 
	 

	11
	OPERAÇÃO ESPECIAL
	 

	001
	Operação Especial
	 

	28.846.0000
	Encargos Especiais
	 

	28.846.0000.0020
	Restituições de Saldos de Transferências Recebidas de outros Entes da Federação
	 

	501
	Outros Recursos não Vinculados
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000132 - 3.3.2.09.3
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	16.391,05

	 
	 
	 

	4 - AUXÍLIOS E CONVÊNIOS 
	398.000,00 

	02
	GABINETE DO PREFEITO
	 

	001
	Gabinete do Prefeito
	 

	06.183.0120
	Apoio Segurança Pública
	 

	06.183.0120.1003
	Implementação de Cercamento Eletrônico
	 

	706
	Transferência Especial da União
	 

	1612
	41160008/26 - Transf. Esp. Dep. Marcel Van Hattem
	 

	001174 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	398.000,00

	 
	 
	 

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE 
	2.000,00 

	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	002
	Fundo Municipal da Cultura
	 

	13.392.0440
	Cultura e Lazer na Comunidade
	 

	13.392.0440.2075
	Manutenção e Incentivo às Atividades Artísticas e Culturais
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001051 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	2.000,00

	 
	 
	 

	51 - REDUÇÕES POR RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
	100.000,00 

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÂNSITO E VIAÇÃO
	 

	002
	Estradas Vicinais
	 

	26.782.0600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior
	 

	26.782.0600.2113
	Manutenção da Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000528 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	100.000,00

	TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
	519.891,05



Art. 2º. Os créditos de que trata o artigo anterior serão cobertos com o:

I - Redução Orçamentária, no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).

	REDUÇÃO DE CRÉDITO 

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE
	2.000,00 

	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	001
	Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	27.812.0430
	Esporte e Lazer na Comunidade
	 

	27.812.0430.2073
	Manutenção e Incentivo ao Esporte e ao Lazer
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001033 - 3.3.9.03.1
	PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
	2.000,00

	 
	 
	 

	51 - REDUÇÕES POR RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
	100.000,00 

	03
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal da Administração
	 

	99.999.9999
	Reserva de Contingência
	 

	99.999.9999.2999
	Reserva de Contingência
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000054 - 9.9.9.99.9
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DO RPPS
	100.000,00

	TOTAL DE REDUÇÃO DE CRÉDITO 
	102.000,00



II - Superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor de R$ 19.891,05 (dezenove mil, oitocentos e noventa e um reais e cinco centavos).

Art.3º. Este Decreto entra em vigor a contar da presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, 12 de maio de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se
Data supra
LAIANE MORETTO
Secretária Municipal da Administração 
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